PROCESSO Nº 70004620464 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

VINCULADO: 1174402

PROPONENTE: GOVERNADOR DO ESTADO 

REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei que declara como bem integrante do patrimônio cultural e histórico do Estado prédio público estadual e o destino da sua utilização. Preliminar de carência de ação. Norma de efeitos concretos. Impossibilidade jurídica do pedido. Extinção sem julgamento do mérito. 

Em relação ao mérito, contata-se vício de inconstitucionalidade formal, impondo-se a procedência parcial.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo GOVERNADOR DO ESTADO, buscando ver declarada a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 11.744, de 05 de março de 2002,  que declara como bem integrante do patrimônio cultural e histórico do Estado do Rio Grande do Sul, o prédio e a sua destinação, o Quartel General da Brigada Militar, em Porto Alegre. 

Depois de transcrever as razões do veto ao projeto de lei que resultou, ao final do processo legislativo, na promulgação do citado diploma legal pelo Presidente da Assembléia Legislativa, apregoa a petição inicial a inconstitucionalidade do citado diploma legal, em síntese por razões de vício de iniciativa, por serem de iniciativa reservada ao Governador do Estado a questão relativa ao tombamento de bem visando à preservação do patrimônio histórico e cultural e o tema da vinculação administrativa e funcional da Brigada Militar, violando os artigos 5º, 60, II, “d”, e 82, I, VII e XIII, da Constituição do Estado. 

Requereu a suspensão in limine da vigência dos dispositivos inquinados de inconstitucionais e, ao final, a procedência da demanda.

Inicialmente extinto o processo por inépcia da petição inicial, frente à ausência da indicação da norma constitucional violada e também por se tratar de lei de efeito concreto, entendeu o douto Relator em reconsiderar a sua decisão em sede de agravo regimental, deferindo então o pedido de suspensão da eficácia do citado diploma legal 

Cientificado, prestou informações o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, argüindo, em preliminar, a extinção da ação sem o julgamento do mérito, por ter sido proposta pelos mesmos fundamentos de ação idêntica apresentada pelo mesmo autor perante o Supremo Tribunal Federal. Entende igualmente incabível a controle constitucional de lei ordinária com efeitos concretos, porque ato normativo desprovido de abstração, generalidade e impessoalidade, requisitos fundamentais para o controle direto de constitucionalidade. No que se relaciona ao mérito, defende constitucional o diploma legal atacado, porque o Poder Legislativo teria agido no exercício de sua competência estrita,  além de sustentar a conveniência e a oportunidade das referidas disposições voltadas à manutenção de imóvel tombado como sede histórica do Comando-Geral da Brigada Militar. 

Ao Ministério Público vieram então os autos, para manifestação.

Em suma, o relatório.

2. Descabe conhecer o pedido de extinção da ação formulado pela Assembléia Legislativa do Estado, em razão da duplicidade de demandas pela inconstitucionalidade. Fundamentalmente porque são diversos os motivos das ações diretas, a proposta perante o Poder Judiciário Estadual e a proposta perante o Supremo Tribunal Federal. 

3. Quanto ao segundo aspecto, cabe assinalar, de plano, pela simples leitura dos dispositivos inquinados de inconstitucionais, que se constituem em normas de efeitos concretos. Cuida-se de disposições de natureza meramente declaratória, com o fim de incluir determinado prédio dentre os bens do patrimônio cultural e histórico do Estado e destinar o seu uso vinculado ao abrigo histórico do Comando-Geral da Brigada Militar. 

Atos normativos que a doutrina classifica como sendo de “lei formal”, pois contêm preceitos concretos, não possuem as características de abstração e generalidade típicas da “lei material” (ver Clèmerson Merlin Clève, A FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE CONSTITUCIONALIDADE NO DIRETO BRASILEIRO, Ed. RT, 1995, p. 136-7). Sobre o assunto, sempre pertinente a lição do professor Hely Lopes Meirelles:

“Por leis e decretos de efeitos concretos entendem-se aqueles que trazem em si mesmos o resultado específico pretendido, tais como as leis que aprovam planos de urbanização, as que fixam limites territoriais, as que criam municípios ou desmembram distritos, as que concedem isenções fiscais; as que proíbem atividades ou condutas individuais; os decretos que desapropriam bens, os que fixam tarifas, os que fazem nomeações e outras dessa espécie. Tais leis ou decretos nada têm de normativos; são atos de efeitos concretos, revestindo a forma imprópria de lei ou decreto, por exigências administrativas. Não contêm mandamentos genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de conduta; atuam concreta e imediatamente como qualquer ato administrativo de efeitos individuais e específicos, razão pela qual se expõem ao ataque pelo mandato de segurança.

Em geral, as leis, decretos e demais atos proibitivos são sempre de efeitos concretos, pois atuam direta e imediatamente sobre os seus destinatários" (Hely Lopes Meirelles in MANDADO DE SEGURANÇA, Ed. RT, 11ª ed., p. 15).

Destarte, na esfera do controle da constitucionalidade das leis, descabida a pretensão desenvolvida na petição inicial. É a assertiva de Zeno Veloso:

“Somente atos do Poder Público, com características de generalidade e abstração, podem ser submetidos à fiscalização de constitucionalidade, através de ação direta.

“(...)

“A jurisprudência do STF não considera possível este controle, igualmente, sobre leis de efeito concreto ou atos individuais e concretos, sem caráter de generalidade. Leis no sentido apenas formal, mas cujo conteúdo encerre preceito que tem objeto determinado e destinatários certos (‘leis casuísticas’), não se prestam ao controle abstrato de normas. Ao julgar a ADIN nº 767-AM, o Supremo Tribunal decidiu que a lei impugnada representava ato administrativo concreto, sob forma de lei, inexistindo os aspectos de abstração e generalidade que caracterizam o objeto idôneo da ação direta (RTJ, 146/483). No julgamento da ADIn nº 647-DF (Medida Liminar), o Relator, Ministro Moreira Alves, expôs a doutrina que tem sido seguida pelo Excelso Pretório”;

“‘A ação direta de inconstitucionalidade é o meio pelo qual se procede, por intermédio do Poder Judiciário, ao controle da constitucionalidade das normas jurídicas in abstrato. Não se presta ela, portanto, ao controle da constitucionalidade de atos administrativos que têm objeto determinado e destinatários certos, ainda que esses atos seja editados sob forma de lei – as leis meramente formais, porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra normas que disciplinem relações jurídicas em abstrato’ (RTJ, 140/41)” (CONTROLE JURISDICIONAL DE CONSTITUCIONALIDADE, Editora Cejup, Belém, 1999, pág. 112/113). 

Ainda, a Corte Suprema assim manifestou-se:

“INCONSTITUCIONALIDADE – AÇÃO DIRETA – ATOS CONCRETOS. A ação direta de inconstitucionalidade configura meio de preservação da integridade da ordem jurídica plasmada na Constituição vigente, atua como instrumento de ativação da jurisdição constitucional concentrada no STF e enseja a esta Corte, no controle em abstrato da norma jurídica o desempenho de típica função política ou de Governo. O objeto do controle concentrado, perante o STF, são as leis e os atos normativos emanados da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal. No controle abstrato de normas, em cujo âmbito instauram-se relações processuais objetivas, visa-se a uma só finalidade: a tutela da ordem constitucional, sem vinculações quaisquer a situações jurídicas de caráter individual ou concreto. A ação direta de inconstitucionalidade não é sede adequada para o controle da validade jurídico-constitucional de atos concretos, destituídos de qualquer normatividade. Não se tipifiquem como normativos os atos estatais desvestidos de qualquer coeficiente de abstração, generalidade e impessoalidade” (STF – Ac. Unân. Tribunal Pleno, DJ 20.04.90, ADIN 203-1-DF, ADCOAS 128.681).

Por conseguinte, a presente ação direta de inconstitucionalidade deverá ser extinta sem julgamento de mérito, como, aliás, com a devida vênia, corretamente decidiu o Emérito Relator em sede de decisão primeira, em que desde logo entendeu em indeferir a petição inicial, por inepta. Aliás, certamente foram razões idênticas que levaram o Supremo Tribunal Federal em não conhecer a ação direta ajuizada nesse Foro, segundo se pode ver dos extratos cuja juntada aqui se pede, dando conta do julgamento realizado em 03 do corrente mês de outubro, acórdão ainda não está publicado. 

4. Em não sendo acolhida a preliminar, o pedido deve ser acolhido parcialmente.

Há, efetivamente, no diploma atacado, ofensa direta a preceitos constitucionais, precisamente aos artigos, 82, incisos II e VII,  e 10 da Constituição Estadual, notadamente no que se relaciona à destinação do prédio como sede permanente do Comando-Geral da Brigada Militar. O que não ocorre no que diz com o ato declaratório da inclusão do imóvel como bem integrante do patrimônio cultural e histórico do Estado, medida legislativa perfeitamente ajustada à ordem constitucional. 

4.1 Entende o Proponente da ação que o dispositivo legal aludido, no que diz com a inclusão do prédio situado na Rua dos Andradas, 522, Porto Alegre, como bem integrante do patrimônio cultural e histórico do Estado, constitui-se, tecnicamente, ato de tombamento, ato administrativo reservado ao Poder Executivo, na forma de todo um sistema minimamente regulamentado. Ocorre que o diploma legal aludido, em nenhum momento, procede ao ato de tombamento, apenas declara determinado bem patrimonial do Estado como bem integrante do seu patrimônio cultural e histórico.  E, como tal, estava o legislador autorizado a fazê-lo pela Constituição Estadual, nos termos do artigo 52, inciso XIV, combinado com ao artigo 24, inciso VII, da Constituição Federal. Tal matéria não está arrolada dentre as de iniciativa privativa do Governador do Estado. O processo legislativo, no particular, não padece, assim, de quaisquer dos defeitos que lhe são impingidos.

Poder-se-ia argumentar, no entanto, que o ato declaratório atacada constitui-se, sob o posto de vista da natureza jurídica do instituto, em ato de tombamento
. Não há, mesmo assim, impeditivos a que a restrição seja imposta a determinado bem via iniciativa do Poder Legislativo. É a lição de José Eduardo Ramos Rodrigues:

Nada obsta que o Poder Legislativo, através de lei específica, determine a preservação de bem por seu valor cultural
.

No mesmo sentido são as posições de Antonio A Queiroz Telles
, de Paulo Miguel de Campos Petroni, Juiz do Segundo Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, defensor da tese de que, nesse caso, se promovido pelo Poder Legislativo, o ato de tombamento seria mais um ato político que técnico
, e também de Manolo Del Olmo
. Não há falar, então, na procedência dos argumentos expostos em favor da tese de que o processo legislativo invade espaço de competência do Poder Executivo, como faz o Proponente e como também se esgrima no parecer trazido com a petição inicial, inserto nos autos em fls. 117/150. 

4.2 Contudo, na parte do diploma legal atacado em que há a vinculação do uso do prédio ao funcionamento do Comando-Geral da Brigada Militar, o dispositivo viola diretamente a Constituição Estadual.

Trata-se de hipótese de inconstitucionalidade formal, em razão de vício de iniciativa (nisto o Proponente tem razão), na medida em que a Assembléia Legislativa deu início ao processo legislativo em hipótese de competência legiferante exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Isso pode ser verificado pelo estabelecido no artigo 82, incisos II e VII, da Carta Estadual, que estabelece ser de competência privativa do Governador: (II) exercer, com auxílio dos Secretários de estado, a direção superior da administração estadual; e  (VII) dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.

Da simples leitura desses dispositivos pode-se extrair a conclusão de que qualquer ato de administração, na esfera do Executivo, somente pode ser praticado pelo seu Chefe (ou Secretários), não sendo admitida a interferência dos outros Poderes de Estado; não é, com certeza, por outro motivo que é sabido não estar o Judiciário autorizado “a invalidar opções administrativas ou substituir critérios técnicos por outros que repute mais convenientes e oportunos, pois essa valoração refoge da competência da Justiça e é privativa da Administração” (Hely Lopes Meirelles, ob. cit. pág. 91).

Sendo assim, torna-se óbvio que a decisão acerca da pertinência da localização de determinado órgão do Estado vinculado à Administração deve ficar a cargo do Executivo. Trata-se de tarefa inerente ao poder de administrar e somente ao Governador do Estado, dentro de critérios políticos ou administrativos de sua discricionariedade, cabe decidir qual ou quais e onde devem ter sede os entes públicos vinculados ao Poder que chefia, evidentemente fiscalizado pelo Poder Legislativo.

Dessa forma, o Poder Legislativo intrometeu-se em assunto que não era de sua alçada, violando o princípio constitucional que consagra a independência dos poderes, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual, notadamente na parte das disposições do artigo 1º da Lei nº 11.744 que determina onde deva funcionar o Comando-Geral da Brigada Militar. Assim, deve ser determinada a retirada do ordenamento jurídico a expressão “onde continuará funcionando o Comando-Geral da Corporação”. 

5. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se, em preliminar, no sentido de que seja reconhecida a impossibilidade jurídica do pedido, extinguindo-se o feito, ex vi do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Se inacolhida a preliminar, é pela parcial procedência da ação, unicamente para retirar do ordenamento jurídico a expressão “onde continuará funcionando o Comando-Geral da Corporação”.

Porto Alegre, 18 de outubro de 2002.
ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

AAK/ARG

SUBJUR 15003/02

� Sobre conceito e natureza do tombamento e tipos e procedimentos, ver, v.g., em Ordenação Constitucional da Cultura (José Afonso da Silva, Malheiros, págs. 157 e subseqüentes) e Tombamento e seu Regime Jurídico (Antônio A. Queiroz Telles, Editora RT).


� Em Revista de Direito Civil, nº 66, 1993, pág. 63. 


� Obra citada, pág. 63 e seguintes. 


� Em � HYPERLINK http://www.aultimaarcadenoe.com.br/direitotombamento.htn ��www.aultimaarcadenoe.com.br/direitotombamento.htm�. 


� Em Tombamento: Aspectos Jurídicos, Revista Interesse Público, nº 10, 2001, págs. 123 e subseqüentes. 
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